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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOs FERROS

PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9 27Ã) 12025

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgaÉo

dos nalores tastos em coÍrtratações aÊísticas pan

eventos realizadoscom reculsos públicos no município

de Pau dos Ferms/RN e dá outras providências'

APrefuitaMunicipaldePaudosFerros,estadodoRioGrandedoNorte,fazsaber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art, 2!: A divulgêção deverá conter as seguintes informaçôes:

| - Nome do arüsta, banda ou grupo contratado;

ll - Valor individual do cachê ou da contratação;

lll - Nome e CNPJ da empresa contratada, quando houver;

lV - Nome do evento e data de realização;

V - Fonte de recurso uülizada para o pagamento'

Art, 3e: As informações de que trata estâ Lei deverão ser publicadas:

| - No site oficial da Preftitura Municipal de Pau dos Ferros;

ll- No Portal da Transparência do Município;

lll - Em até 10 (dez) dias Úteis após a assinatura do conÚato ou instrumento

Art. 1e: Fica o Poder Executivo Municipal de Pau dos Ferros/RN obrigado a divulgar,

em meio oficial de comunicação e no Portal da Transparência do Município, os valores gastos em

contratações de atrações artísticas, bandas, cantores e quaisquer outros serviços. artísücos

.úrt".Oo, .o. ,".rrio, públicos, próprios ou oriundos de convênios, para a realização de

eventos no municíPio.

equivalente.
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Art,4e: Além das publicações previstas no arügo anteriot fica o Poder Executivo
Municipal obrigado a disponibilizar, durante a realização dos eventos públicos, um local visível e

de fácil acesso ao público, contendo painel, placa ou banner informativo com os seguintes dados:

| - Relação de todos os artistas e bandas contratadas;

ll- Valor individual pago a cada artista, banda ou atração;

lll - Fonte dos recursos utilizados (se próprios ou por convênio).

§1e A placa, painel ou banner deverá ser instalado próximo à entrada principal do
evento e permanecer exposto durante todo o período de realização.

§2e As informações deverão estar atualizadas e legíveis, de forma clara e acessível

à população

Art.50: Em casode descumprimento desta Lei,os responsáveis poderão responder

adminisúativamente e sofrer as penalidades previstas na legislação municipal, estadual e fuderal

aplicável à matéria de transparência e responsabilidade na gestão pública.

Art.6e: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 14 de julho de 2025.

José G go Gonçalves
Vereador
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Justificativa do Projeto de Lei:

O presente Projeto de Lei tem como objeüvo reforçar os princÍpios constitucionais
da publicidade, moralidade e transparência na administração pública, assegurando à população

de Pau dos Ferros o direito de conhecer a destinação e aplicação dos recursos públicos em

contratações artísücas para eventos m unicipais.

Eventos tradicionais como a FINECAB festas culturais e comemorações oficiais
mobilizam grande volume de recursos públicos, sendo dever do Poder Público prestar contas, de

forma clara e acessível, sobre os valores invesüdos e os contratos firmados com arüstas, bandas

e demais atraçôes contratadas.

A divulgação das informaçôes no Portal da Transparência e no site oficial do
Município garante à sociedade o acesso prévio e permanente aos dados públicos, enquanto a

exigência da instalação de um painel informativo no próprio local do evento ofurece um
importante instrumento de transparência direta e instantânea junto à população parücipante.

Tal medida visa aproximar a gestão municipal da comunidade, fomentando o
conúole social, o zelo pelo interesse público e prevenindo eventuais abusos ou suspeitas quanto

à gestão dos recursos públicos destinados a esse tipo de contratação.

Trata-se, portanto, de um projeto que contribui não apenas para a boa gesülo
pública, mastambém para o fortalecimento da cidadania, permitindo que o cidadão pau-furrense

acompanhe e fiscalize, de forma efeüva, a aplicação dos recursos.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

relevante projeto de lei, em beneficio da transparência, responsabilidade fiscal e respeito à

população de Pau dos Ferros.
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